
ATA DA REUNIÃO Nº 083

Aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezenove (2019L reuniram-

se na sala de reuniões da sede do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de

Chapadão do Sul- MS (IPMCSL sito a Avenida Seis nº 1211, no centro de Chapadão do Sul-

Estado de Mato Grosso do Sul, os membros do Comitê de Investimentos, instituído pelo

Decreto Municipal nº 2.153, de 19 de outubro de 2012, nomeados pelo Decreto Municipal nº
2.533, de 03 de julho de 2015, para realização de reunião para deliberação de assuntos de
interesse do instituto. A presente reunião contou a presença dos seguintes membros do
comitê de investimento: Jairo de Freitas Cardoso, Agnes Marli Maier Scheer Miler,cláudio

Sebastião Ferreira, Rosana Carvalho Masson e EIi de Meio Ramos. Os membros Ana Caroline

Leviski e Ivone Rodrigues da Costa não compareceram à reunião. Também estiveram

presentes a reunião os Senhores Tarcísio José Agnes, Anselmo José Alpe, Rodrigo de Moraes

Gamba, Sônia Teresinha Pena Fortes Maran, Jacqueline Chagas Tomiazzi Belotti e Maria José

de Amaral Lima, membros do Conselho Curador do IPMCS e o Senhor Gustavo, representante
do Banco Safra. Após os cumprimentos e praxe e abertura oficial da reunião passou-se a

palavra ao Senhor Gustavo que fez a apresentação institucional do banco e explanou sobre os
produtos financeiros que o Banco Safra disponibiliza aos Regimes Próprios de Previdência. Ao

final, reiterou que o diferencial do banco que representa é a segurança e a gestão eficiente.
Dando continuidade a reunião o Diretor Financeiro e membro do Comitê de Investimentos do

IPMCS Senhor Jairo apresentou aos demais as planilhas e relatórios de receitas e despesas,

bem como dos rendimentos das aplicações financeiras, referentes ao mês de agosto (08) deste
ano e do acumulado no presente exercício. Na oportunidade verificou-se que os investimentos

tiveram uma média de sete vírgula sessenta e quatro porcento (7,64%) ante ao percentual de
seis vírgula setenta e cinco porcento (6,75%) previsto como meta atuarial. Também verificou-

se que o IPMCS acumula um patrimônio líquido de cento e oito milhões, quinhentos e

quarenta e três mil, sessenta e um reais e quarenta e dois centavos (R$ 108.543.061,42); que

a rentabilidade obtida no período do mês de agosto (08) do corrente ano foi de trinta e nove

mil, seiscentos e trinta e um reais e setenta e três centavo (R$ 39.631,73) e; que a

rentabilidade acumulada, até trinta e um (31) de agosto (08) deste ano foi de sete milhões,
seiscentos e cinquenta e um mil, sessenta e nove reais e dezenove centavos (R$ 7.651.069,19).

Na sequência foram analisados extratos e prospectos de fundos e, após debates os membros
do comitê decidiram sugerir ao Conselho Curador que, assim que o repasse mensal, provindo

das contribuições previdenciárias, seja efetuado, o mesmo seja aplicado no fundo

denominado BB Previd RF IMA-B5, do Banco do Brasil e, caso haja devolução de recursos do
Banco Finaxis, o mesmo seja aplicado no fundo denominado Caixa IRF-M1, da Caixa Econômica

Federal. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a presente reunião e eu Agnes Marli Maier

Scheer Miler lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, s rá devidamente assinada pelos
presentes. ~~ 1Yl~ õ()o(.~ ~~ ,
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